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, DE 2007

                              INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, José Serra, no sentido que determine ao Órgão competente, a imediata realização dos estudos técnicos necessários para a implantação de Centro de Referência em Oftalmologia no Alto Tietê, mais especificamente na Santa Casa de Mogi das Cruzes.
JUSTIFICATIVA

                               Segundo determinação do Ministério da Saúde, as Secretarias de Saúde dos Estados deverão estabelecer um planejamento para a distribuição regional dos serviços que integrarão a Rede Estadual de Assistência em Oftalmologia, definindo e constituindo, como Centros de Referência em Oftalmologia, aqueles hospitais gerais ou especializados que, por sua localização geográfica e características técnicas e operacionais, facilitem o acesso aos usuários e realizem a cobertura assistencial dos pacientes portadores de doenças oculares. 

                Os Centros de Referência em Oftalmologia são aqueles hospitais gerais ou especializados que oferecem assistência especializada aos pacientes com problemas oculares, atuando nas modalidades assistenciais a seguir, que se constituem em exigências para cadastramento comuns aos Centros de Nível I e II:
                                        a) Prevenção e Detecção Precoce: os Centros devem desenvolver programas de prevenção e detecção precoce das doenças oculares;

                                        b) devem possuir serviço médico ambulatorial e hospitalar destinado ao atendimento imediato dos pacientes com suspeita ou com diagnóstico de doenças oculares e que precedam à confirmação diagnóstica por meio de exames complementares. 
             Os Centros de Referência em Oftalmologia classificam-se, de acordo com suas especificidade e complexidade assistencial e capacidade de atendimento, em:
                                         a) Centro de Referência em Oftalmologia – Nível I – hospital geral ou especializado, cadastrado no Sistema de Informação Ambulatorial e Hospitalar – SUS, que:
               - disponha de ambulatório para atendimento clínico em oftalmologia geral;
               - disponha de centro cirúrgico devidamente equipado para realização de cirurgias do segmento externo e pálpebras, cirurgias dos músculos extra-oculares e cirurgias intra-oculares do segmento anterior do olho, tais como: cirurgias de catarata e cirurgias de glaucoma.
                b) Centro de Referência em Oftalmologia – Nível II - hospital geral ou especializado, cadastrado no Sistema de Informação Ambulatorial e Hospitalar – SIA/SIH/SUS, que disponha de:
              - ambulatório para atendimento clínico em oftalmologia geral, com serviços oftalmológicos nas áreas de glaucoma, retina e vítreo, uveíte, córnea e doenças externas, catarata, estrabismo e visão sub-normal, plástica ocular e órbita;

              - atendimento de urgência/emergência que funcione 24 horas, todos os dias da semana, com recursos humanos, materiais e técnicos, com 

equipamentos e instalações físicas com capacidade para o atendimento dos reparos primários das urgências/emergências oftalmológicas, devendo estar disponível para toda a clientela do Sistema Único de Saúde;

- centro cirúrgico capacitado para realização de cirurgias do segmento externo e pálpebras, cirurgias dos músculos extra-oculares, cirurgias intra-oculares do segmento anterior do olho, tais como: cirurgias de catarata e cirurgias de glaucoma, cirurgia da órbita, transplantes de córnea e cirurgias do segmento posterior do olho (cirurgias vítreo-retinianas), terapia com laser e fotocoagulação com raio laser;

Sala das Sessões, em
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